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PORTARIA Nº 157/2024 

 

Concede repasse aos servidores médicos participantes 

do “Programa mais Médicos para o Brasil”, do Inciso I, 

que faz jus sua lotação na Sede do Município e na Zona 

Rural. 

 

A Ordenadora de despesas da Secretaria Municipal da Saúde de 

Crateús, no uso de suas atribuições legais, segundo o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município, com vistas ao processo de reorganização do 

Sistema Local de saúde e na condição do gestor do sistema,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições 

aos servidores que residem na sede do Município; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de 

Fevereiro de 2015. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Concede repasse mensalmente o subsídio financeiro aos 

servidores abaixo relacionado referente ao mês de Novembro/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, EM 01 

DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

PATRICIANA MESQUITA BRAGA  

Ordenadora de Despesa da Secretaria de Saúde  

Município de Crateús 

************************************************************* 

PORTARIA Nº 158/2024 

 

Concede repasse aos servidores médicos participantes do 

“Programa Médicos pelo Brasil”, que faz jus sua lotação na 

Sede do Município e na Zona Rural. 

 

A Ordenadora de despesas da Secretaria Municipal da Saúde de 

Crateús, no uso de suas atribuições legais, segundo o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município, com vistas ao processo de reorganização do 

Sistema Local de saúde e na condição do gestor do sistema,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições 

aos servidores que residem na sede do Município; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Parecer nº 180 de 29 de 

Dezembro de 2022 e a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro de 2015. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Concede repasse mensalmente o subsídio financeiro aos 

servidores abaixo relacionado referente ao mês de Novembro/2024.  

 

 

 

 

                             NOME 
CARGO OU 

FUNÇÃO 
LOTAÇÃO 

VALOR  

TOTAL 

Alisson Falcão de Carvalho 

Isadora Soares Marques 

Ívina Thaís Olavo Nascimento 

Hiroê Alencar Braga 

José Airton Marques da Silva Junior 

José Carlos de Aguiar Filho 

Rivanilson de Sousa Rodrigues 

Sayonara Soares Torres 

Yunaydis Rodriguez Plutin 

 

            Médico 

            Médica 

            Médica 

            Médica 

Médico 

Médico 

Médico 

Médica 

Médica 

 

ESF- Santo Antônio 

ESF- Fátima I 

ESF- Dom Fragoso 

ESF- Irapuá 

ESF- Ingá 

ESF- Monte Nebo 

ESF- Curral Velho 

ESF- Caic II 

ESF- Fátima I 

       R$ 1.500,00 

       R$ 1.500,00 

       R$ 1.500,00 

       R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

       R$ 1.500,00 

       R$ 13.500,00 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, EM 01 

DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

PATRICIANA MESQUITA BRAGA  

Ordenadora de Despesa da Secretaria de Saúde  

Município de Crateús 

************************************************************* 
   

   PORTARIA Nº 160/2024 

 

Concede Auxilio-Alimentação aos servidores 

lotados nas unidades básicas de saúde das áreas 

rurais do Município desde que não residentes 

na respectiva área de lotação. 

 

O Ordenador de despesas da Secretaria Municipal da Saúde de 

Crateús, no uso de suas atribuições legais, segundo o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município, com vistas ao processo de reorganização do 

Sistema Local de saúde e na condição do gestor do sistema,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições 

de trabalho aos servidores lotados nas unidades básicas de saúde 

situadas nas áreas rurais do Município; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 283 de 24 de 

Junho de 2013 e alterada pela nova Lei nº 790 de 02 de Julho de 2019.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede Auxilio-Alimentação aos servidores abaixo 

relacionado referente ao mês de Novembro/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

        SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 

EM 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

PATRICIANA MESQUITA BRAGA 

Ordenadora de Despesa da Secretaria de Saúde  

Município de Crateús 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 001.05.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r ( a )  A N TON IO C LA U DIO  

TELES ,  po r t a do r ( a )  do  C P F  n º .  722845793 - 53  e  R G 

n º .  2018196230 - 0 , da Função de C oord en ad or ia  d e  

A r qu i t e t ur a  e  U rb an i sm o  –  S ím b o lo  D N S R ,  

L ota do ( a )  na  S ec re t ar ia  M u n ic ip a l  d e  In fr ae s tru t ur a  

d o  Mu n ic íp io  d e  C r ate ú s - C E , Conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Novembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Prefeito municipal, em exercício 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 002.05.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA , no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  R IC A RD O A LIS ON  

LOP ES ,  po r t a do r ( a )  do  C P F  n º .  052 .281 .843 - 92  e  R G 

n º .  2007276895 - 3 , da Função de A ss i s t en te  d e  Ob r as  e  

S e r v iç os  Es t r u tu r a i s  –  S ím b o lo  D N S - 3 ,  L ota do( a )  na  

S e cr et ar ia  Mu n ic ip al  d e  In f r ae s t ru tu ra  d o  

M un ic íp io  de  Cr at eús - C E , Conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Novembro de 2024.  

 

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Gove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE 

************************************************************* 
 

 

 

Aldenora Alves Bezerra Sousa Auxiliar de Serviços ESF- Santo André 15,00R$             15 225,00R$         
Alex Gomes de Oliveira Auxiliar de Farmácia ESF- Filomena 15,00R$             15 225,00R$         
Alisson Falcão de Carvalho Médico (Mais Médico) ESF-Santo Antonio 15,00R$             15 225,00R$         
Ana Karine Rufino Rodrigues Enfermeira ESF-Curral Velho 15,00R$             15 225,00R$         
Antonia Ana Leda Ferreira Técnico de Enfermagem ESF- Santana 15,00R$             15 225,00R$         
Antonia Soares Rufino Auxiliar de Enfermagem ESF-Irapuá 15,00R$             4 60,00R$           
Antonio Airton de Sousa Brito Auxiliar de Serviços ESF- Ingá 15,00R$             15 225,00R$         
Antonio Flávio de Araújo Agente Administrativo ESF- Curral do Meio 15,00R$             15 225,00R$         
Antonio Luciano Ribeiro Enfermeiro ESF- Irapuá 15,00R$             15 225,00R$         
Benedita Marques Martins Auxiliar de Saúde Bucal ESF-Curral Velho 15,00R$             15 225,00R$         
Bruno Rafael Alves de Almeida Auxiliar de Farmácia ESF- Assis 15,00R$             15 225,00R$         
Ecileide Gomes Matos Auxiliar de Farmácia ESF- Ingá 15,00R$             15 225,00R$         
Ecília Gomes de Matos Auxiliar de Serviços ESF- Ingá 15,00R$             15 225,00R$         
Erislêda Maria Soares da Silva Enfermeira ESF-Queimadas 15,00R$             15 225,00R$         
Estefani Alves de Oliveira Recepcionista ESF- Monte Nebo/Sto. André 15,00R$             15 225,00R$         
Eudivia Gomes da Silva Auxiliar de Serviços ESF- Valente 15,00R$             15 225,00R$         
Francisca Anchieta de Macedo Técnico de Enfermagem ESF-Santo Antonio 15,00R$             FÉRIAS FÉRIAS
Francisca Lúcia Rodrigues Auxiliar de Serviços ESF-Curral Velho 15,00R$             15 225,00R$         
Frederico Barbosa Rodrigues Enfermeiro ESF- Poty 15,00R$             15 225,00R$         
George Erico Soares Cavalcante Enfermeiro ESF- Curral do Meio 15,00R$             13 195,00R$         
Ivone Vieira Fernandes Sousa Técnico de Enfermagem ESF- Assis 15,00R$             15 225,00R$         
Joacir Martins Ferro Técnico de Gesso ESF-Curral Velho 15,00R$             15 225,00R$         
José Airton Marques da Silva Junior Médico (Mais Médico) ESF- Ingá 15,00R$             15 225,00R$         

José Carlos de Aguiar Filho Médico(Mais Médico) ESF- Monte Nebo 15,00R$             15 225,00R$         

José Haroldo Soares Neto Auxiliar de Serviços ESF- Monte Nebo 15,00R$             15 225,00R$         

José Jocedonio Bezerra de Souza Técnico de Enfermagem ESF- Valente 15,00R$             15 225,00R$         
José Soares de Araújo Enfermeiro ESF-Ingá 15,00R$             15 225,00R$         
Karen Gomes Carneiro de Freitas Médica ( Médicos Pelo Brasil) ESF-Ibiapaba 15,00R$             8 120,00R$         
Maria Damiana da Silva Neta Auxiliar de Enfermagem ESF- Queimadas 15,00R$             8 120,00R$         
Maria das Dores Nogueira Melo Auxiliar de Enfermagem ESF- Lagoa das Pedras 15,00R$             15 225,00R$         
Maria do Carmo Teixeira Pereira Técnico de Enfermagem ESF-Ibiapaba 15,00R$             FÉRIAS FÉRIAS
Maria do Socorro Soares Martins Técnico de Enfermagem ESF- Curral do Meio 15,00R$             11 165,00R$         
Maria Edivaneide de Sousa Rodrigues Auxiliar de Serviços ESF- Poty 15,00R$             15 225,00R$         
Maria Edvani Beserra Araújo Aux. de Serviços ESF-Poty 15,00R$             15 225,00R$         
Maria Janice Silva Barros Recepcionista ESF- Queimadas 15,00R$             15 225,00R$         
Maria Naiane Aparecida O. Magalhães Recepcionista ESF- Filomena 15,00R$             15 225,00R$         
Maria Socorro Andrade Leitão Médica ESF- Assis 15,00R$             15 225,00R$         
Maria Vilani Rodrigues de Sousa Auxiliar de Serviços ESF- Assis 15,00R$             15 225,00R$         
Nailton Greyek Castro Fernandes Médico ESF- Curral do Meio 15,00R$             15 225,00R$         
Natália de Almeida Assis Gramoza Dentista ESF-Curral Velho 15,00R$             15 225,00R$         
Raimunda Gonçalves Freitas Técnico de Enfermagem ESF-Curral Velho 15,00R$             15 225,00R$         
Rivanilson de Sousa Rodrigues Médico (Mais Médico) ESF-Curral Velho 15,00R$             15 225,00R$         
Sefiza Paiva Gomes Vasconcelos Auxiliar de Farmácia ESF- Curral do Meio 15,00R$             15 225,00R$         

R$ 8.760,00

NOME CARGO OU FUNÇÃO LOTAÇÃO
VALOR DO AUXÍLIO

ALIMENTAÇÃO
QUANTIDADE VALOR TOTAL

 

                             NOME 
CARGO OU 

FUNÇÃO 
LOTAÇÃO 

VALOR  

TOTAL 

Breno Gomes Carneiro de Freitas 

Hilo Melo Sales 

Karen Gomes Carneiro de Freitas 

 

            Médico 

Médico 

Médica 

     ESF- São Vicente 

     ESF- Caic I 

     ESF- Ibiapaba 

       R$ 1.100,00 

R$ 1.100,00 

R$ 1.100,00 

       R$ 3.300,00 
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PORTARIA Nº. 003.05.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r ( a )  F R A N C ISC O GER A R D O 

N ON A TO D O V A LE ,  po r t a do r ( a )  do  C P F  n º .  

384 .191 .063 - 72  e  R G n º .  2021144006 - 4 , da Função de 

A ss i s t e n te  d e  Ob r as  e  S er v iç os  Es tr ut ur a i s  –  

S ím b o lo  DN S - 3 ,  L ota do ( a )  na  S ec re t ar ia  Mun ic ip a l  

d e  Inf r ae s t ru tu r a  d o  M u n ic íp io  de  C r ateú s - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Novembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Gove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 004.05.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  AN TÔN IA  C AM ELO  

C A M P OS ,  po r t a dor ( a )  do  C P F  n º .  384 .187 .463 - 00  e  

R G n º .  0171949988 , da Função de C oord en ação  d e  

A r qu ivos  –  S ím b o lo  DA S - 3 ,  L ota do (a )  na  S ecr e t ar ia  

d e  P lan ej ame n t o  e  Ge s tão  d as  F in anç as  d o  Mu nic íp io  

d e  C r at eú s - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 28 dias do mês de Outubro de 2024 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Novembro de 2024.  

 

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Gove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE 

************************************************************* 
 

 

PORTARIA Nº 005.05.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r ( a )  M ILEN A  D E A LM EID A  

M A R QU ES  A R A GA O ,  po r t a do r ( a )  do  C P F  n º .  

814 .132 .113 - 72  e  R G n º .  94002401833 , da Função de 

Ge r en te  d e  N úc le o  d e  M ob i l i zaç ão  S oc ia l  –  S ím b o lo  

D A S - 3 ,  L ota do( a )  na  Secretaria Municipal de Saúde d o 

M un ic íp io  de  Cr at eús - C E , Conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 dia do mês de Novembro de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Novembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

P r e f e i to  Mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 006.05.11/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r ( a )  BEATR IZ TEIX EI R A 

M OTA ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  065 .219 .773 - 69  e  R G 

nº  20080786230 , para exercer a Função de Ge re nt e  do  

N úc le o  do  Em pre e nde dor –  S ím bo lo  D A S - 3 ,  

L ota do ( a )  na  Sec re t ar ia  M unic ipa l  de  

D e se nvo lv im e nt o  Ec onôm ic o  e  Em pree nde dor i sm o  

do  M unic íp io  de  C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 05 de Novembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pr e f e i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 


